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Ofício nº 382/2022 - SSM
 
 

Maringá, 26 de outubro de 2022.
Domingos Trevizan Filho
GERÊNCIA DE CONTROLE DE ATOS LEGISLATIVOS
Chefe de Gabinete
Prefeitura do Município de Maringá
Av. XV de Novembro, 701, Centro
CEP: 87013-230 – Maringá/PR
 
 
Assunto: Resposta a Requerimento da Câmara Municipal

 
 
Ilustre Chefe de Gabinete,
 
 
Em resposta ao Requerimento n.º 1300/2022 da Câmara Municipal, de autoria do

Vereador Cristian Maia Maninho, encaminhado à Secretaria de Segurança Municipal por meio
do Processo nº 01.02.00066458/2022.12, que questiona se há possibilidade de determinar a
instalação de um posto fixo da Guarda Municipal na Vila Olímpica, com a finalidade de melhorar
as condições de segurança no local, esta Secretaria informa: a Guarda Civil Municipal já realiza
patrulhamento constante e Ponto Base no local. Além disso, a GCM tem realizado ações
integradas com outras secretarias e outras forças de segurança, duas vezes por semana, no
entorno da Vila Olímpica, com o objetivo de proporcionar mais segurança e coibir quaisquer atos
ilegais ou imorais, assegurando convívio melhor para os munícipes e servidores, de acordo
com despacho da Comandante da Guarda Civil Municipal. Outrossim, o patrulhamento ostensivo
e preventivo da GCM é realizado diariamente em todo o perímetro de Maringá e
seus Distritos, Iguatemi e Floriano. É disponibilizado também a todos os munícipes o telefone
153, um canal de denúncias, que funciona vinte e quatro horas por dia e deve ser acionado em
casos emergenciais.

 
Sendo o que havia para o momento, renovo votos e estima e consideração e

coloco-me à disposição.
 
 
Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Ivan Quartaroli, Secretário de Segurança Municipal,
em 27/10/2022, às 15:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom 3371.pdf


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0914273 e o código CRC C7FBA78F.

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00066458/2022.12 SEI nº 0914273
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Ofício n.º 3822/2022 - GAPRE
 
 

Maringá, 31 de outubro de 2022.
A Sua Excelência o Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta

 
 
Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento n.º 1300/2022 (SEI nº 0826978), apresentado pelo

Vereador Cristian Marcos Maia da Silva, que solicita para fins de esclarecimento público, se há
possibilidade de determinar a instalação de um posto fixo da Guarda Municipal na Vila Olímpica,
com a finalidade de melhorar as condições de segurança no local, anexamos o Ofício nº
382/2022-SSM (SEI nº 0914273) da Secretaria de Segurança Municipal - SSM.

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
31/10/2022, às 17:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0925723 e o código CRC 22AA1D0F.

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00066458/2022.12 SEI nº 0925723
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